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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
. Ft§. Ê

Rua Visconde de Guarapuava, 311 - FoneiFax: (42) 3e6-3443 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85200-075 - Pitanga - PaÍaná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

PORTARIA N" 4312024

O PRESIOENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, NO USO dE SUâS

atribuições que lhe conferê o caput do art. 70 da Resolução no 89, de 2 de junho de 2023, quê

dispôe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Pitanga;

Considerando o disposto na Resolução da Mesa Diretora no 3, de 1o de março de

2023, que estabelece regras e diretrizês para a atuaÉo do agênte de contratação, da equipe de

apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos;
Considerando o princÍpio da segregaÉo de funções se o que estabelece o § 1o do

art. 7o da Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);

Considerando o disposto no Anexo Vl de Lei no 2.071da Lei no 2.071, de 29 de.iunho de 2017 '
que dispôe sobre os cargos, as carreiras e o sistema de remuneração dos servidores da Câmara

Municipal de Pitanga;

Art. 10 DESIGNAR como agente de contratação e pregoêira, sem prêjuízo das funçõês do cargo

de agente administrativo, a seNidora Regiane Bobato.

. Art. 3" CONCEDER gÍatificâÉo pelo exercício de Íunção de agente dê contratação (GF-3) â

seÍvidoÍ€ Regiane Bobato.

Art. 4o Revoga-se a Portaria no 5, de 15 de jeneiro de2o24.

Art. 5o Esta Portâria entra êm vigoY nâ data de suâ publicaÉo.

Pitanga, 23 de setembro de 2024.

Valdomiro Rodriguês dê Lime
Presidente da Câmara
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Dêsigna servidores pâra exercer as funçóes
dê agente de contratação, pregoeiro e

membro da equipe dB apoio, e concede
gratificaÉo.

RESOLVE:

Art. ? DESIGNAR como membros da equipe de apoio, sem prejuízo das funções dos cargos em

que lotados, os sêrvidores Daniele Kloster Cleve, Eloana Huk e Edilson dos Santos Carraro.


